
 

 
PRECEDENTES 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Licitação não pode fixar percentual mínimo para taxa de 

administração, decide Primeira Seção 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.038), a Primeira 

Seção fixou a tese de que os editais de licitação ou pregão não podem conter 

cláusula que estabeleça percentual mínimo referente à taxa de administração, sob 

pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei 8.666/1993, mesmo que a previsão da 

taxa busque resguardar a administração pública no caso de propostas supostamente 

inexequíveis. 

 

Com a fixação da tese, definida na seção por maioria de votos, os tribunais podem agora dar andamento às 

ações com a mesma controvérsia jurídica que estavam suspensas até o julgamento dos recursos repetitivos. 

 

Relator dos recursos, o ministro Og Fernandes destacou que a Lei 8.666/1993, em seu artigo 40, inciso X, veda 

a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência.  

 

Segundo ele, não seria adequado excluir a taxa de administração do conceito de preço, tendo em vista que 

essa taxa seria uma forma de remuneração da pessoa ou empresa contratada pela administração pública, 

"integrando inequivocamente o conceito de preço". 

 

O ministro também apontou que os parágrafos 1º e 2º do artigo 48 da Lei de Licitações se referem ao caso 

específico em que as propostas são consideradas inexequíveis, o que impõe a exigência de prestação de 

garantia adicional. 
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"Ou seja, a própria Lei de Licitações prevê outros mecanismos de combate às propostas inexequíveis em 

certames licitatórios, permitindo que o licitante preste garantia adicional, tal como caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, seguro-garantia e fiança bancária", disse o relator. 

 

Proposta mais vantajosa 

 

De acordo com Og Fernandes, tendo em vista que o objetivo da licitação é selecionar a proposta mais 

vantajosa para a administração, a fixação de um preço mínimo atentaria contra esse princípio, especialmente 

considerando que determinado valor pode ser inexequível para um licitante, mas não para outro. 

 

No caso da licitação na modalidade pregão, o ministro lembrou que a Lei 10.520/2002 adota o critério do menor 

preço e, assim, não faria sentido uma cláusula do edital que trouxesse limitação prévia à obtenção do preço 

mais baixo possível. Além disso, o ministro enfatizou não existir qualquer razão para se entender que o artigo 

40, inciso X, da Lei 8.666/1993 não seria aplicável aos pregões.  

 

"Deve a administração, portanto, buscar a proposta mais vantajosa; em caso de dúvida sobre a exequibilidade, 

ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, exigir-lhe a prestação de garantia", concluiu o relator ao citar a 

orientação da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União. 

 

Leia a notícia no site  

 

Em caso de incorporação não informada, execução fiscal pode ser redirecionada sem 

alteração da CDA 

 

"A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito 

tributário relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome 

da sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa (CDA), quando verificado que 

esse negócio jurídico não foi informado oportunamente ao fisco." 

 

A tese foi firmada pela Primeira Seção no julgamento de dois recursos especiais repetitivos (Tema 1049). 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que, se a sucessão empresarial por incorporação não foi informada ao 

fisco, a execução de crédito tributário anterior lançado para a empresa sucedida pode ser redirecionada para a 

sociedade incorporadora sem a necessidade de alteração da CDA. 

 

Responsabilidade da incorporadora 

 

Em um dos recursos analisados como representativos da controvérsia, o município de São Paulo sustentou ser 

cabível o redirecionamento da execução fiscal em desfavor da empresa que incorporou a devedora e não 

informou oportunamente essa operação à administração tributária. 
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No entender do recorrente, a incorporadora responde por todos os débitos da sucedida, não sendo o caso de 

aplicação da Súmula 392 do STJ, pois essa substituição no polo passivo não afeta o lançamento realizado com 

base nos dados então disponibilizados ao fisco. 

 

Omissão 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, explicou que a interpretação conjunta dos artigos 1.118 do Código Civil 

e 123 do Código Tributário Nacional (CTN) revela que o negócio jurídico que culmina na extinção da pessoa 

jurídica por incorporação empresarial apenas surte seus efeitos na esfera tributária depois da comunicação ao 

fisco. 

 

Isso porque, segundo ele, somente após a comunicação é que a administração tributária saberá da modificação 

do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em nome da empresa incorporadora (artigo 121 do 

CTN) e cobrar dela – sucessora – os créditos já constituídos (artigo 132 do CTN). 

 

"Se a incorporação não foi oportunamente informada, é de se considerar válido o lançamento realizado contra a 

contribuinte original que veio a ser incorporada, não havendo a necessidade de modificação desse ato 

administrativo para fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de permitir que esta última se 

beneficie de sua própria omissão", apontou o ministro. 

 

Redirecionamento imediato 

 

Todavia – observou Gurgel de Faria –, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do 

surgimento do fato gerador, devem ser reconhecidas a nulidade do lançamento equivocado realizado em nome 

da empresa extinta (incorporada) e também a impossibilidade de modificação do sujeito passivo diretamente no 

âmbito da execução fiscal, sendo vedada a substituição da CDA para esse propósito, como preceitua a Súmula 

392 do STJ. 

 

"Na incorporação empresarial, a sucessora assume todo o passivo tributário da empresa sucedida, 

respondendo em nome próprio pela quitação dos créditos validamente constituídos contra a então contribuinte", 

afirmou. 

De acordo com o relator, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em se tratando de imposição legal 

de automática responsabilidade, que não está relacionada com o surgimento da obrigação, mas com o seu 

inadimplemento, a empresa sucessora poderá ser acionada, independentemente de qualquer outra diligência 

por parte da Fazenda credora, não havendo a necessidade de substituição ou emenda da CDA para que ocorra 

o imediato redirecionamento da execução fiscal. 

 

Leia a notícia no site 
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Medida Provisória nº 1.006, de 1º.10.2020 - Aumenta a margem de crédito consignado dos titulares de 

benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social durante o período da pandemia 

de Covid-19. 

 

Fonte: Planalto - DOU 

 

Lei Estadual nº 9033, de 01 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a informação, apoio e acolhimento 

qualificado às   gestantes e parturientes durante endemias, epidemias ou pandemias. 

 

Lei Estadual nº 9034, de 01 de outubro de 2020 - Determina a obrigação de aferição de temperatura 

corporal, uso de álcool em gel e máscaras, nos comércios e agências bancárias, autorizados a funcionar por 

serem serviços essenciais localizados no Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9035, de 01 de outubro de 2020 - Cria programa especial de contratação de 

estagiários pelo período em que durar o estado de calamidade em decorrência da Covid-19 e dá outras 

providencias. 

 

Lei Estadual nº 9037, de 01 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a destinação dos valores referentes ao 

produto ou proveito decorrentes de crimes praticados por agentes políticos, agentes públicos e privados nas 

ações de enfrentamento a pandemia do Coronavírus - Covid-19 

 

Fonte: DORJ 

 

Covid-19: Justiça acompanha desenvolvimento de vacinas 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0088588-19.2016.8.19.0001 

Rel. Des. Sirley Abreu Biondi 

j. 30.09.2020 e p. 02.10.2020  

 

Ação Indenizatória. Autor que é surfista aerilista. Pedido de retratação do vídeo comercial divulgado pela 

sociedade ré e pagamento de indenização por danos material e moral. Relato autoral de que idealizou, criou e 

executou a manobra de surf denominada “Lois Lane” (Superman com a base invertida), uma variação da 

manobra conhecida como Superman, indevidamente utilizada pela ré, em seu canal do youtube, em 

propaganda comercial de telefone celular, tendo sido contratados dois outros atletas (um surfista e um skatista). 

Sentença de procedência, condenando a ré ao pagamento de indenização por danos material e moral, além de 

ter a obrigação de realizar retratação pública. Inconformismo da empresa ré. Veiculação de campanha 

comercial, ali participando dois brasileiros: o surfista Gabriel Medina e o skatista Bob Burnquist, ambos 
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protagonizando a campanha para o smartphone Galaxy Note 4. Alegação de que Gabriel criou uma  manobra 

de skate para Bob tentar fazer,  enquanto  o  skatista Bob fez  o mesmo para o surfista Gabriel, conforme 

veiculado na mídia digital. A manobra desenvolvida pelos protagonistas do comercial da empresa ré, não goza 

de nenhuma proteção legal que venha automaticamente a restringir o seu uso público, como quer fazer crer o 

autor/apelado. Na verdade, o que se vê de forma clara, é uma campanha publicitária sobre o lançamento do 

aparelho celular Samsung Galaxy Note 4, onde o surfista Gabriel Medina e o skatista Bob Burnquist executam 

manobras, protagonizando um desafio mútuo.  Manobra de surf que não pode sofrer nenhum tipo de restrição 

quanto a sua utilização, já que faz parte do próprio esporte. Passes, movimentos, jogadas  e  manobras 

esportistas, com denominações sugestivas, tais como  “axel”, na patinação do gelo, “gol de bicicleta e caneta”, 

no futebol, “jornada nas estrelas”, no vôlei, “Dos Santos”, na ginástica olímpica, “enterrada” no basquete, que 

foram um dia, executadas por conhecidos atletas e que são utilizadas até hoje, sem qualquer tipo de restrição 

ou proibição.  Alegada violação à propriedade intelectual que, na realidade, inexiste. Flagrante a ausência de 

dano, conduta culposa do agente, bem como nexo causal, que restou rompido, o que descaracteriza o dever de 

indenizar previsto no art. 186 do Código Civil ou na legislação de propriedade intelectual. Reforma integral da 

sentença. Improcedência dos pedidos. Inversão do ônus sucumbencial. Provimento do recurso. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.069, de 1º.10.2020  - Cria o Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de 

Estupro. 

 

Fonte: Planalto - DOU 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Para Segunda Seção, erro na publicação antecipada do resultado de julgamento não 

configura suspeição 

 

A Segunda Seção rejeitou uma exceção de suspeição apresentada contra o ministro Villas Bôas Cueva por 

entender que a publicação antecipada do resultado de um julgamento ainda não concluído, resultante de falha 

procedimental, não gera suspeição do relator. 

 

Para o colegiado, as hipóteses de suspeição do magistrado previstas no artigo 145 do Código de Processo 

Civil devem ser interpretadas de forma restritiva. Entre essas possibilidades legais, estão a existência de 

relação de amizade íntima ou inimizade com qualquer das partes ou seus advogados, o recebimento de 

presentes de pessoas com interesse na causa e o fato de uma das partes ser credora ou devedora do 

magistrado. 
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Na exceção de suspeição, uma empresa que é parte em recurso especial alegou parcialidade na condução do 

processo, pois o resultado do julgamento de um agravo interno foi publicado antes mesmo de sua conclusão, já 

que teria havido seu adiamento para sessão virtual posterior. A suspeição, segundo a empresa, deveria ser 

estendida aos demais ministros da Terceira Turma, uma vez que o julgamento publicado seria resultado da 

manifestação de todos eles. 

 

O ministro Villas Bôas Cueva refutou a suspeição e determinou a autuação do incidente em separado, 

distribuído na Segunda Seção ao ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Sucedâneo recursal 

 

Segundo o ministro Bellizze, a exceção de suspeição não apontou nenhuma das hipóteses legais previstas no 

CPC. 

 

"No caso, a excipiente não indicou nenhuma situação fática que ao menos se aproximasse das hipóteses legais 

de suspeição. Suas alegações demonstram tão somente a ocorrência de falha procedimental, que, caso 

confirmada, renderia ensejo à cassação do acórdão proferido de forma viciada. Contudo, esse fim não pode ser 

alcançado por meio deste incidente processual", explicou Bellizze. 

 

Para o ministro, o incidente processual foi utilizado como sucedâneo recursal, o que é manifestamente inviável 

diante da total ausência de respaldo legal. Ele destacou que a exceção de suspeição é admitida somente nas 

hipóteses taxativamente previstas no CPC; se o caso não se enquadrar nas situações previstas em lei, o pedido 

deve ser rejeitado, conforme a jurisprudência do tribunal. 

 

"É relevante ressaltar que as hipóteses taxativas de cabimento da exceção devem ser interpretadas de forma 

restritiva, sob pena de comprometimento da independência funcional assegurada ao magistrado no 

desempenho de suas funções", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Segunda Turma nega pedido de associação contra exigência de selo fiscal para 

vasilhames de água mineral 

 

A Segunda Turma negou, por unanimidade, recurso em mandado de segurança interposto pela Associação 

Brasileira da Indústria de Águas Minerais (Abinam), que questionava a constitucionalidade de dois atos nor

mativos estaduais da Paraíba, os quais, segundo a entidade, passaram a obrigar as empresas associadas a 

aporem selo fiscal em vasilhames retornáveis de água mineral. 

 

Ao manter acórdão do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) que extinguiu o mandado de segurança sem 

resolução do mérito, o colegiado considerou, entre outros fundamentos, a incidência da Súmula 266 do 

Supremo Tribunal Federal (STF), que veda esse tipo de ação contra lei em tese. 
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Na origem, a Abinam impetrou mandado de segurança coletivo contra o secretário da Receita da Paraíba, 

pleiteando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual 9.057/2010 e do Decreto 31.504/2010. O 

pedido foi negado pelo TJPB – a ação foi julgada originariamente pelo tribunal em razão da autoridade 

apontada como coatora. 

 

Ao recorrer ao STJ, a associação alegou que não se trataria de impetração contra lei em tese. Afirmou que, 

com a entrada em vigor dos atos normativos estaduais, os vasilhames retornáveis de 20 litros de água mineral 

passaram a sujeitar-se à aposição de selos fiscais, o que geraria carga tributária desproporcional, prejudicando 

as pequenas e microempresas. 

 

Efeitos abstratos 

 

A relatora, ministra Assusete Magalhães, explicou que, por ser um mandado de segurança preventivo, é 

desnecessária a existência concreta de ato coator, pois o receio de ato que venha a violar o direito líquido e 

certo da parte é suficiente para a impetração. 

 

Entretanto, no caso, a ministra destacou que não se verificou a iminência de eventuais atos de efeitos concretos 

a serem praticados pelo secretário da Receita, com potencial para violar ou ameaçar suposto direito líquido e 

certo da impetrante e capazes de justificar a competência originária do TJPB. 

 

"A parte apenas alega a inconstitucionalidade da Lei Estadual 9.057/2010 e do Decreto 31.504/2010, que não 

se qualificam como atos de efeitos concretos, mas como atos normativos, de efeitos gerais e abstratos. Assim, 

efetivamente, incide, na espécie, a Súmula 266/STF", afirmou. 

 

Autoridade coatora 

 

Em relação à autoridade coatora, a ministra esclareceu que, mesmo que não incidisse a Súmula 266/STF no 

caso, ainda assim o secretário estadual da Receita não teria legitimidade para figurar no polo passivo do 

mandado de segurança. 

 

"Isso porque, em se tratando de obrigação acessória (aposição de selos de controle), a autoridade coatora é 

aquela que tem competência para exigir a observância da norma ou autuar o contribuinte pelo 

descumprimento", acrescentou. 

 

A relatora observou que, conforme a jurisprudência do STJ, o secretário estadual da Fazenda não possui 

legitimidade para figurar, como autoridade coatora, em mandado de segurança que visa afastar exigência fiscal 

supostamente ilegítima. 

 

"Não se aplica ao caso a teoria da encampação, pois a indevida presença do secretário da Receita no polo 

passivo deste mandado de segurança implicou modificação da competência jurisdicional, disciplinada pela 

Constituição do Estado da Paraíba", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02102020-Segunda-Turma-nega-pedido-de-associacao-contra-exigencia-de-selo-fiscal-para-vasilhames-de-agua-minera.aspx
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